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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATRIZ DE CAMARAGIBE 

 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
 

Torna-se público que o(a) Município de Matriz de Camaragibe/AL, por meio do(a) Secretaria Municipal 

de Administração, sediado(a) Praça Bom Jesus, Bairro: Centro, Matriz de Camaragibe/AL, realizará 

licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e Decreto n 7.892, 

de 23 de janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 009, de 29 de janeiro de 2024 (Matriz de 

Camaragibe/AL),  e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

Material Permanente, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será formada por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação no que for de seu interesse. 
1.3. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no cadastro do 
Sistema BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC (www.bnc.org.br/) e as especificações constantes deste 
Edital e seus anexos, prevalecerão estas últimas. 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, bem como da minuta de Ata de 
Registro de Preços – ANEXO C. 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC. 
3.1.1. A sessão pública será realizada em 16/03/2026, às 10:00 horas de Brasília/DF, no endereço 
eletrônico www.bnc.org.br/ (Sistema BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC) 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
3.5. Os itens em que a participação for exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, serão descriminados 
no Mapa de Preços para aferição do estimado de mercado. 
3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
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celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
3.7. Não poderão disputar esta licitação: 
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
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jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 8.2 e 8.7.1 deste Edital. 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
campos nele disposto, em conformidade. 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses.  
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com 
disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de 
mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 
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5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
5.11. Será exigida de todos os licitantes, no momento da apresentação da proposta, a comprovação 
do recolhimento de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação) a título de garantia, nos 
termos do art. 58, §1º e seguintes da Lei 14.133/2021, podendo ser prestada nas modalidades 
previstas no art. 96, § 1º, da Lei 14.133/2021, à escolha do licitante. 
5.12. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
5.13. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 
ou a não apresentação dos documentos para a contratação 
5.14. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 
normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases 
e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 
5.15. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes, devendo este atender tempestivamente aos chamados do Pregoeiro via CHAT do Sistema 
BNC. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
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6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$0,10 (dez centavos). 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 
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6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.   
6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.21.2.2. empresas brasileiras; 
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.22.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá 
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão 
observados os preços unitários máximos contidos no resultado da Pesquisa de Preço / Cotação 
realizada pelo órgão para aferir o preço estimado, nos termos do Decreto nº 11.462, de 31 de março 
de 2023. 
6.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram 
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor 
estimado pela Administração: 
7.7.1. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos 
licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, 
dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 
7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.8.1. contiver vícios insanáveis; 
7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 
7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 
7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar 
a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 
7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 
licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  
7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 
comprovem a exequibilidade da proposta. 
7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 
justa remuneração do serviço. 
7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 
da contratação; 
7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
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7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 
7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Habilitação jurídica:  

8.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

8.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

8.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

8.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

8.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 8.9. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

8.3. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso;  

8.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional.  

8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 8.10.5. 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre;  

8.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre;  

8.3.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.3.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.4. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

8.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 

180 (cento e oitenta) dias contados da data da sua apresentação.  

8.4.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.  

8.4.3. 8.12.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  
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8.4.4. O balanço deverá estar acompanhado do Termo de Abertura e encerramento do livro diário, 

Demonstração do resultado do exercício (DRE), e Índices de liquides, sendo inabilitado o licitante que 

não atender à exigência expressa neste item.;  

8.4.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  

8.4.6. Caso a pessoa jurídica tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos, a apresentação de 

balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício, na forma do art. 69, § 6º, da Lei Federal n.º 14.133/2021.  

8.4.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.  

8.4.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas:  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG =  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG =  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC =  

Passivo Circulante 

8.4.9. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 

os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 

patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

8.5. Qualificação técnica: 

8.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/insumos em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Para fins 

da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas:  

8.5.1.1. Deverá cumprir as exigências dispostas no item 4.1 do Termo de Referência (Anexo I deste 

Edital), o descumprimento causará a inabilitação do licitante.  

8.5.2. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos de qualificação 

técnica apurada (caso necessário) pela CC (Pregoeiro e Equipe de Apoio), mediante simples 

conferência, implicará a inabilitação da respectiva licitante.  

8.5.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 
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dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício, com fundamento no art. 1.179, § 2º, do Código Civil, c/c o art. 68 da LC 123/06 e o art. 106, 

inciso I e § 1º, da Resolução CGSN 140/2018.  

8.5.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

8.5.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação.  

8.5.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa.  

8.5.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

8.5.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

8.5.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

8.5.10. Nos Itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente.  

8.5.11. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  

8.5.12. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes.  

8.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

8.7. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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8.7.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
8.7.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
8.7.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 
8.7.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
8.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 
8.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
8.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
8.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 
8.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
8.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
8.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e  
10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23 e Decreto Municipal nº 091, de 27 de 
dezembro de 2023. 
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 
10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
11. DOS RECURSOS 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
do Sistema BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC e oficial do Município. 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
12.1.5. fraudar a licitação 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal:  
12.2.1. advertência;  
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: https://www.bnc.org.br/ 
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.bnc.org.br/. 
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
14.11.1. ANEXO A - Termo de Referência 
14.11.2. ANEXO B – Estudo Técnico Preliminar 
14.11.3. ANEXO C – Minuta de Termo de Contrato 
14.11.4. ANEXO D – Minuta de Ata de Registro de Preços 
 
Matriz de Camaragibe/AL, 02 de março de 2026 
 

FERNANDO HENRIQUE LIMA CAVALCANTE 
Prefeito 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ANEXO A 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO  

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material permanente, conforme 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e no Anexo I – Das especificações. 

1.2. A descrição complementar dos itens constantes da Relação de Itens encontra-se no anexo I do 

Termo de Referência. 

1.3. Do órgão gerenciador: 

1.3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O Município de Matriz de Camaragibe tem por competência institucional a promoção e 

execução de licitações no âmbito do Município, conferindo à Secretaria Municipal de Administração a 

execução desta tarefa. 

2.2. No âmbito da Administração está a competência de planejamento, coordenação e controle de 

procedimentos de compras centralizadas de serviços e materiais de uso comum para atendimento às 

demandas das secretarias da administração pública Municipal. 

2.3. Para o planejamento das compras centralizadas foram mapeados serviços e materiais de uso 

comum, entre as secretarias da Administração Pública Municipal, para os quais se requer a 

coordenação e controle de compras visando o constante atendimento da administração. 

2.4. A contratação centralizada proporciona uma melhoria nos procedimentos técnicos e 

administrativos, além de redução do número de processos licitatórios, auferindo a administração 

redução de custos operacionais e eficiência gerencial. 

2.5. A realização de elevados números de processos licitatórios, utilizando-se de distintas 

modalidades de licitação, demanda elevados custos operacionais, administrativos e financeiros, além 

de dificultar a uniformização dos procedimentos e a aplicação das melhores práticas. 

2.6. A unificação e centralização do procedimento de aquisição de materiais e serviços proporciona 

melhorias no planejamento da demanda física, orçamentária e financeira induzindo a um suprimento 

no planejamento da demanda física, orçamentária e financeira induzindo a um suprimento eficaz, 

reduzindo a disparidade de preços na aquisição de produtos da mesma natureza, além da possibilidade 

de economia de escala, contemplando novas tecnologias. 
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2.7. A administração Pública Municipal ao lançar uma licitação centralizada sinaliza fortemente ao 

mercado fornecedor de que existe planejamento em suas aquisições e que se busca as melhores 

negociações. 

2.8. A legislação vigente que regula as aquisições no setor público alberga instrumentos que podem 

ser utilizados e possibilitam maior eficiência nas aquisições e melhoria na gestão, tais quais a adoção 

de Sistema de registro de Preços – SRP. 

2.9. Dentre as vantagens do Sistema de Registro de Preços, definido na Lei de nº 14.133/2021, tem-

se: 

- A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses prorrogáveis por igual período; 

- É dispensável a dotação orçamentária para iniciar a licitação; 

- Possibilidade de atendimento aos variados tipos de demandas; 

- Redução do volume de estoque; 

- Redução do número de licitações; 

- Redução dos custos de processamento de licitação; 

- Previsão de aquisição frequentes do produto a ser licitado, diante de suas características e 

natureza; 

- Impossibilidade de definir previamente a quantidade exata do objeto a ser adquirido. 

2.10. Nesse sentido, visando atender a demanda interna dos Órgãos e Entidades municipais, o 

quantitativo estimado foi obtido com base no consumo dos anos anteriores com projeção da demanda 

atual. 

2.11. Considerando as demandas operacionais e administrativas da gestão pública, é imperativo 

assegurar a disponibilidade contínua desses materiais para garantir a eficiência e a qualidade dos 

serviços prestados à população. 

2.12. Diante da necessidade de otimizar os serviços públicos prestados à população de Matriz de 

Camaragibe, e considerando as demandas apresentadas pelas diversas secretarias municipais, venho 

por meio deste apresentar uma justificativa detalhada para a aquisição de material permanente, 

compreendendo mobiliários, utensílios domésticos e eletrodomésticos. 

2.13. Necessidade de Modernização e Eficiência: A aquisição de novos equipamentos e mobiliários 

é fundamental para garantir um ambiente de trabalho mais moderno, funcional e eficiente para os 

servidores municipais. Equipamentos obsoletos ou em mau estado de conservação comprometem a 

qualidade do atendimento ao público e a produtividade dos colaboradores. 
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2.14. Melhoria das Condições de Trabalho: A falta de mobiliário adequado, como cadeiras 

ergonômicas e mesas com altura ajustável, pode causar problemas de saúde aos servidores, como 

dores nas costas e lesões por esforço repetitivo. A aquisição de novos equipamentos visa proporcionar 

um ambiente de trabalho mais confortável e seguro, contribuindo para a melhoria da qualidade de 

vida dos servidores e, consequentemente, para um melhor desempenho das atividades. 

2.15. Atendimento às Normas e Regulamentações: A aquisição de material permanente visa 

atender às normas e regulamentações técnicas e de segurança vigentes, garantindo um ambiente de 

trabalho adequado e seguro para todos os envolvidos. Além disso, a utilização de equipamentos 

modernos e eficientes contribui para a redução do consumo de energia e outros recursos naturais. 

2.16. Economia a Longo Prazo: Embora a aquisição de material permanente represente um 

investimento inicial, a longo prazo essa medida pode gerar economia para o município. Equipamentos 

modernos e eficientes tendem a ter maior durabilidade e menor custo de manutenção, reduzindo os 

gastos com reparos e substituições frequentes. 

2.17. Impacto Positivo na Imagem do Município: Um ambiente de trabalho moderno e bem 

equipado contribui para a melhoria da imagem do município, demonstrando o compromisso da 

administração com a qualidade dos serviços públicos e o bem-estar dos servidores. 

2.18. A aquisição de material permanente é um investimento fundamental para a melhoria da 

qualidade dos serviços públicos prestados à população de Matriz de Camaragibe. Os benefícios dessa 

medida são diversos, incluindo a modernização e eficiência dos serviços, a melhoria das condições de 

trabalho dos servidores, o atendimento às normas e regulamentações, a economia a longo prazo e o 

impacto positivo na imagem do município. 

 

3. MODALIDADE DA LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

3.1.  A aquisição dar-se-á pela modalidade licitatória denominada pregão, em sua forma eletrônica, 

tendo como critério de julgamento e classificação das propostas, o menor preço por item, tendo como 

referência o valor estimado, observadas as especificações técnicas definidas no Anexo I deste Termo 

de Referência. 

3.2. O julgamento da licitação será realizado pelo tipo MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

regras de aceitação das propostas constantes no edital. 

3.3. O pregão eletrônico ocorrerá sob o modo de disputa Aberto. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. As aquisições, objeto desse Termo, são de natureza comum nos termos do art. 20, da Lei de 

nº 14.133/2021. 
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5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E FORNECIMENTO. 

5.1. Os bens desta licitação serão entregues nos endereços do ANEXO II, no prazo máximo de 30 

(trinta)dias corridos após a retirada/recebimento da nota de empenho. 

5.2. O prazo de 30 (trinta) dias para entrega dos bens, contados de nota de empenho e/ou ordem 

de serviço ou entrega, não viola o princípio da isonomia, pois não estabelece discriminação 

desvinculada do objeto da licitação, não prevê exigência desnecessária e não impõe requisitos 

desproporcionados e, também, não adota discriminação ofensiva dos valores constitucionais ou legais. 

5.3. Portanto, que não há complexidade que justifique o alargamento do prazo, sendo 30 dias, 

conforme pesquisa de mercado, suficiente para a entrega dos bens/execução dos serviços, 

especialmente em se tratando de pedido de baixa quantidade. 

5.4. O recebimento e aceitação dos materiais e equipamentos obedecerão, no que couber, ao 

disposto na Lei Federal nº 14.133/21, na Lei Federal nº 4.320/64, demais legislações pertinentes e as 

normas e condições descritas abaixo: 

5.4.1. Provisório: na entrega dos bens, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

mesmo, com as especificações solicitadas. 

5.4.2. Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua consequente aceitação 

definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

5.5. O recebimento definitivo será efetuado pelo solicitante, que emitirá o parecer sobre a 

adequação do produto entregue com as normas, condições e especificações contidas nesse Termo; 

5.6. A administração se reserva o direito de recusar todo e qualquer material ou equipamento 

entregue em desacordo com as especificações ou que contenham qualquer tipo de vício ou defeito; 

5.7. No caso da recusa de qualquer item contratado, a contatada terá um prazo máximo de 7 (sete) 

dias corridos, contados da notificação da contratante, para substituir o material ou equipamento por 

outro em perfeitas condições de uso, sendo que todas as despesas decorrentes da substituição 

correrão às suas expensas, não gerando qualquer obrigação adicional para a administração; 

5.8. O pagamento somente ocorrerá após o recebimento definitivo do material. 

5.9. O quantitativo total para cada item é estimado, podendo a Prefeitura adquirir quantidade 

inferior, conforme a efetiva demanda. 

5.10. O fornecimento será parcelado durante o exercício de 2026 conforme a necessidade da 

Prefeitura. 
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5.11. O fornecimento deverá ocorrer conforme os quantitativos previstos na solicitação / ordem de 

fornecimento, imediatamente, e contra a apresentação das requisições pela referida Secretaria, 

mediante a apresentação das Notas Fiscais pertinentes aos materiais fornecidos. 

 

6. DA GARANTIA/VALIDADE E/OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

6.1.1. O prazo de garantia mínima é 12 (doze) meses, ou do fabricante, a que for maior, contados a 

partir da entrega efetiva do produto e atesto da nota fiscal; 

6.1.2. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios, ou 

anotação impressa ou carimbada na respectiva Nota Fiscal, no que couber; 

6.1.3. O certificado de garantia ou equivalente deve conter, de maneira clara e adequada, em que 

consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que deverá ser exercida, o ônus 

a cargo das partes, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato da 

entrega, acompanhado do manual de instalação e uso dos itens;  

6.1.4. Aplica-se no que couberem, as disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. As licitantes deverão apresentar no mínimo um atestado ou certidão expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante já realizou fornecimento 

compatível com o objeto deste Termo de Referência. 

7.2. A comprovação deverá ser feita por meio de apresentação de documentos devidamente 

assinados, carimbados e em papel timbrado da empresa ou órgão que adquiriu os produtos. 

7.3. Para comprovação das condições de habilitação serão exigidos os seguintes documentos: 

7.4. Habilitação Jurídica:  

7.4.1. Registro comercial, no caso de empresário individual;  

7.4.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de 

eleição de seus administradores;  

7.4.3. A comprovação do Ato Constitutivo em vigor poderá ser feita mediante apresentação do 

Contrato Social ou o Estatuto acompanhado de todas as alterações posteriores, se houver, ou pelo 

Contrato Consolidado contemplando as alterações posteriores, se houver;  
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7.4.4. Ato constitutivo/contrato social, no caso de sociedades simples, acompanhado de prova de 

diretoria em exercício;  

7.4.5. Certidão expedida por Órgão de Registro Público comprovando inscrição do ato constitutivo, 

em caso de sociedades simples;  

7.4.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.5. Regularidade fiscal e trabalhista:  

7.5.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídica na Secretaria da Receita Federal (CNPJ); 

7.5.2. Prova de regularidade para com a fazenda municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.5.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional expedida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais, à Dívida Ativa da União e com o INSS;  

7.5.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

apresentação da Certidão de Regularidade Fiscal (CRF). ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

7.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em cumprimento ao disposto na Lei 12.440/2011. 

7.6. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

7.6.1. Certidão negativa de falências expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

7.6.2. Apresentação de Capital mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

7.6.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

7.6.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  

7.7. Qualificação técnica: 

7.7.1. O proponente deverá comprovar que está apto para desempenhar as atividades pertinentes e 

compatíveis com o objeto da presente licitação, apresentando atestado(s) de desempenho(s) 
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anterior(es), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando a 

capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação.  

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, e prazo de validade; 

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 
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9.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1. Nos termos do art. 117, Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei de nº 14.133/21. 

12.2.1. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
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13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado pela Contratante, de acordo com o quantitativo efetivamente 

entregue, através de depósito bancário em conta corrente fornecida pela contratada, em até 30 

(trinta) dias, contados da apresentação de requerimento, nota fiscal, recibo e certidões necessárias, 

devidamente analisadas e atestadas pelo servidor designado pela Contratante;  

13.2. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a 

liquidação, o pagamento será sustado, até que sejam tomadas as medidas saneadoras necessárias; 

13.3. Os pagamentos podem ser realizados com recursos próprios e/ou com recursos de convênios. 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência correrão à conta 

dos recursos específicos consignados no Orçamento dos Órgãos do Município interessados na ARP, 

quando houver. 

14.2. Quando da contratação, para fazer face à despesa, será emitida Declaração do Ordenador da 

Despesa de que a mesma tem adequação orçamentária e financeira com a Lei de Responsabilidade 

Fiscal, com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, acompanhadas da Nota de 

Empenho expedida pelo setor contábil do Órgão ou Entidade interessados. 

 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15.1. O custo estimado da contratação deverá constar no Mapa de Preços junto ao processo. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. O Setor Técnico competente auxiliará o pregoeiro nos casos de pedidos de esclarecimentos, 

impugnações e análise de propostas. 

16.2. A Ata de Registro de Preços (ARP) terá validade de 12 meses, prorrogáveis por igual período, 

nos moldes do art. 84 da Lei de nº 14.133/21. 

16.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável ao máximo permitido, desde 

que cumpridas as disposições dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

16.4. Na aplicação das sanções, seguir-se-ão as disposições contidas nos art. 156 e seguintes da Lei 

de nº 14.133/21. 
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16.5. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

16.6. Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados para Secretaria 

Municipal de Assistência Social, ou no sistema utilizado para a realização da disputa. 

 

Matriz De Camaragibe/AL, 28 de janeiro de 2026. 

. 

Responsável pela elaboração  

 

 

ENÁ MIGUEL DOS SANTOS FILHO  

Responsável pela Demanda 

 

Aprovado por: 

 

SELÊNIO BRAGA DE SOUZA 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I – DESCRIÇÃO DETALHADA E QUANTITATIVOS 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE 

1 

CADEIRA DIRETOR REGULAGEM DE ALTURA A GÁS - ENCOSTO PARA 
BRAÇO CADEIRA DIRETOR COM REGULAGEM DE ALTURA A GÁS. 
ASSENTO E ENCOSTO COM ESPUMA INJETADA. POSSUI ENCOSTO PARA 
BRAÇOS. SUPORTA PELO MENOS 140KG. PINTURA ELETROSTÁTICA DE 
ALTÍSSIMA QUALIDADE (EPÓXI) 

16 

2 
CADEIRA FIXA 4 PÉS TIPO SECRETÁRIA, ASSENTO E ENCOSTO 
REVESTIDOS COM ESPUMA INJETADA, ESTRUTURA EM AÇO PINTADO. 

90 

3 

CADEIRA FIXA COM BRAÇOS –CADEIRA FIXA COM BRAÇOS, ESPALDAR 
MÉDIO, ASSENTO E ENCOSTO EM COMPENSADO MULTILAMINADO 
ANATÔMICO, ESPUMA DE POLIURETANO INJETADA EM DENSIDADE DE 
40 A 50KG/M³, COM APOIO DORSO LOMBAR, COM CAPA DE 
POLIPROPILENO ANTI-ALÉRGICO EM ALTA RESISTÊNCIA A PROPAGAÇÃO 
DE RASGOS ALÉM DE BAIXA DEFORMAÇÃO. SOLIDEZ À LUZ CLASSE 5, 
PILLING PADRÃO 5, PESO 280/290G/M, BASE EM AÇO, PINTURA EM 
EPÓXI PÓ NA COR PRETA, ENCOSTO FIXO, REVESTIMENTO EM TECIDO 
FOGO RETARDANTE. 

90 

4 

CADEIRA GIRATÓRIA SEM BRAÇOS CADEIRAS GIRATÓRIA SEM BRAÇOS, 
ESPALDAR MÉDIO, ASSENTO E ENCOSTO EM COMPENSADO 
MULTILAMINADO ANATÔMICO, ESPUMA DE POLIURETANO INJETADA 
EM DENSIDADE DE 40 A 50KG/M³, COM APOIO DORSO LOMBAR, COM 
CAPA DE POLIPROPILENO ANTI-ALÉRGICO EM ALTA RESISTÊNCIA A 
PROPAGAÇÃO DE RASGOS ALÉM DE BAIXA DEFORMAÇÃO. SOLIDEZ À 
LUZ CLASSE 5, PILLING PADRÃO 5, PESO 280/290G/M, MECANISMO 
RELAX COM BLOQUEIO E REGULAGEM PERMANENTE-GÁS, BASE EM 
AÇO COM 5 HASTES, PINTURA EM EPÓXI PÓ NA COR PRETA, ENCOSTO 
EM 7 POSIÇÕES NA ALTURA, RODÍZIO DUPLOS EM NYLON, 
REVESTIMENTO EM TECIDO AZUL, FOGO  RETARDANTE 

25 

5 

CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS CADEIRAS GIRATÓRIA COM 
BRAÇOS, ESPALDAR MÉDIO, ASSENTO E ENCOSTO EM COMPENSADO 
MULTILAMINADO ANATÔMICO, ESPUMA DE POLIURETANO INJETADA 
EM DENSIDADE DE 40 A 50KG/M³, COM APOIO DORSO LOMBAR, COM 
CAPA DE POLIPROPILENO 
ANTI-ALÉRGICO EM ALTA RESISTÊNCIA A PROPAGAÇÃO DE RASGOS 
ALÉM DE BAIXA DEFORMAÇÃO. SOLIDEZ À LUZ CLASSE 5, PILLING 
PADRÃO 5, PESO 280/290G/M, MECANISMO RELAX COM BLOQUEIO E 
REGULAGEM PERMANENTE-GÁS, BASE EM AÇO COM 5 HASTES, 
PINTURA EM EPÓXI PÓ NA COR PRETA, ENCOSTO EM 7 POSIÇÕES NA 
ALTURA, RODÍZIO DUPLOS EM NYLON, REVESTIMENTO EM TECIDO 
AZUL, FOGO  RETARDANTE.  BRAÇOS REGULÁVEIS COM ALMA DE AÇO E 
APOIA BRAÇOS EM POLIURETANO COM REGULAGEM EM CINCO 
POSIÇÕES. 

25 
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6 
CADEIRA PLÁSTICA BRANCA SEM BRAÇO - CADEIRA MONOBLOCO DE 
POLIPROPILENO, RESISTE A UMA CARGA ESTÁTICA ACIMA DE 182 KG. 
CERTIFICADA PELO INMETRO. 

160 

7 

CADEIRA PRESIDENTE REGULAGEM DE ALTURA A GÁS- ENCOSTO PARA 
BRAÇO CADEIRA PRESIDENTE COM REGULAGEM DE ALTURA A GÁS. 
ASSENTO E ENCOSTO COM ESPUMA INJETADA. POSSUI ENCOSTO PARA 
BRAÇOS. SUPORTA PELO MENOS 140KG. . PINTURA ELETROSTÁTICA DE 
ALTÍSSIMA QUALIDADE (EPÓX) 

15 

8 

CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA COM REGULAGEM DE ALTURA A GÁS 
- ATÉ 120KG CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA COM REGULAGEM DE 
ALTURA A GÁS. ASSENTO E ENCOSTO DESENVOLVIDOS COM ESPUMA 
INJETADA. POSSUI RODÍZIOS E CAPA DE ACABAMENTO NA BASE. 
SUPORTA PELO MENOS 120KG. PINTURA ELETROSTÁTICA DE ALTÍSSIMA 
QUALIDADE (EPÓXI) 

40 

9 

CADEIRA PARA ALIMENTAÇÃO-CARACTERÍSTICAS GERAIS - CADEIRA DE 
REFEIÇÃO IDEAL PARA BEBÊS DE ATÉ 15KG - ASSENTO, ENCOSTO E 
LATERAIS ACOLCHOADOS EM PLÁSTICO LAMINADO, FACILITANDO A 
LIMPEZA - BANDEJA DE APOIO PARA OS PÉS - FÁCIL DE DESMONTAR - 
CINTO SEGURANÇA DE 5 PONTOS - TUBO ¾ , MAIS REFORÇADA, MAIS 
RESISTENTE - PERMITE A APROXIMAÇÃO À MESA DE REFEIÇÃO. 

20 

10 

LONGARINA 4 LUGARES - ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
LONGARINA 4 LUGARES - ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO. 
DESIGN MODERNO, CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO OBLONGO E 
TUBO RETANGULAR, PINTURA ELETROSTÁTICA DE ALTÍSSIMA 
QUALIDADE (EPÓXI) MEDIDAS (AXLXP): 100CM X240CM X60CM. CARGA 
MÍNIMA DE 90 KG POR ASSENTO. 

54 

11 

KIT MESA PLÁSTICA COM 4 CADEIRAS - RESISTENTE - COR A DEFINIR 
MESA EM MATERIAL PLÁSTICO COM MEDIDAS (LXPXA) 72X72X72CM; 
CADEIRA RESISTENTE A PELO MENOS 150KG, COM MEDIDAS (LXPXA): 
39,5X32,5X72,5CM; COR A DEFINIR, FORMATO QUADRADO, PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO. 

50 

12 

MESA DE REUNIÃO OVAL- MESA DE REUNIÃO OVAL, COM TAMPO EM 
MELAMINA NA COR PLATINA, COM 25MM DE ESPESSURA, BORDAS 
ARREDONDADAS EM PERFIL DE PVC PRETO, 180º, SOBRE ESTRUTURA 
METÁLICA TUBULAR COMPOSTA POR TRAVESSAS PASSA-CABOS, COM 
GARRAS NAS EXTREMIDADES E FUROS PARA A PASSAGEM DE CABOS, 
EM CHAPA DE AÇO, E LATERAIS COM COLUNAS DUPLAS E APOIO, TIPO 
“MÃO FRANCESA”, EM TUBOS DE AÇO REDONDOS, COM PÉS 
HORIZONTAIS EM TUBO DE AÇO OBLONGO COM PONTEIRAS  EM 
POLIESTIRENO INJETADO NA COR PRETA E SAPATAS NIVELADORAS. - 
BANDEIRA CENTRAL EM MELAMINA PLATINA COM ALTURA FINAL DE 
50CM, COM BORDAS ARREDONDADAS EM PERFIL DE PVC 180º, NA 
CURVA, E ACABAMENTO EM FITA DE PVC,NOS DEMAIS LADOS, NA COR 
PRETA. - ESTRUTURA EM AÇO NA COR PRETA, COM TRATAMENTO ANTI 
FERRUGEM DE DECAPAGEM E FOSFATIZAÇÃO, SEGUIDO PELO 
PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA HÍBRIDA DE EPÓXI 
COM POLIÉSTER EM PÓ, COM SECAGEM EM ESTUFA. DIMENSÕES: - 
ALTURA DA MESA: 75 CM - TAMPO DA MESA RETANGULAR: 200 CM X 
100 CM 

08 
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13 

MESA DE REUNIÃO EM MDF 25MM - OVAL -  10 LUGARES MESA OVAL, 
BORDAS ARREDONDADAS EM PERFIL DE PVC, ESTRUTURA METÁLICA 
TUBULAR COMPOSTA POR TRAVESSAS PASSA-CABOS, COM GARRAS NAS 
EXTREMIDADES E FUROS PARA A PASSAGEM DE CABOS, EM CHAPA DE 
AÇO, E LATERAIS COM COLUNAS DUPLAS E APOIO, TIPO "MÃO 
FRANCESA", EM TUBOS DE AÇO REDONDOS, COM PÉS HORIZONTAIS EM 
TUBO DE AÇO OBLONGO COM PONTEIRAS EM  POLIESTIRENO INJETADO 
NA COR PRETA E SAPATAS NIVELADORAS. MATERIAL EM MDF 25MM - 
TAMANHO DA MESA 2,5M X1,00MX0,73M - 10 LUGARES. ESTRUTURA 
EM AÇO NA COR PRETA, COM TRATAMENTO ANTI FERRUGEM DE 
DECAPAGEM E FOSFATIZAÇÃO, SEGUIDO PELO PROCESSO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA COM TINTA HÍBRIDA DE EPÓXI COM POLIÉSTER EM PÓ, 
COM SECAGEM EM ESTUFA. 

08 

14 

MESA DE REUNIÃO EM MDF 25MM - OVAL - 3,00X1,10X0,73M - 12 
LUGARES MESA OVAL, BORDAS ARREDONDADAS EM PERFIL DE PVC, 
ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR COMPOSTA POR TRAVESSAS PASSA-
CABOS, COM GARRAS NAS EXTREMIDADES E FUROS PARA A PASSAGEM 
DE CABOS, EM CHAPA DE AÇO, E LATERAIS COM COLUNAS DUPLAS E 
APOIO, TIPO "MÃO FRANCESA", EM TUBOS DE AÇO REDONDOS, COM 
PÉS HORIZONTAIS EM TUBO DE AÇO OBLONGO COM PONTEIRAS EM  
POLIESTIRENO INJETADO NA COR PRETA E SAPATAS NIVELADORAS. 
MATERIAL EM MDF 25MM - TAMANHO DA MESA 3,0M X1,10MX0,73M - 
12 LUGARES. ESTRUTURA EM AÇO NA COR PRETA, COM TRATAMENTO 
ANTI FERRUGEM DE DECAPAGEM E FOSFATIZAÇÃO, SEGUIDO PELO 
PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA HÍBRIDA DE EPÓXI 
COM POLIÉSTER EM PÓ, COM SECAGEM EM ESTUFA 

08 

15 

MESA DE TRABALHO EM TAMPO ÚNICO - MESA PARA PROFESSOR, EM 
TAMPO ÚNICO, EM 
MELAMINA, COM 25MM DE ESPESSURA, COM BORDAS ARREDONDADAS 
EM PERFIL DE PVC, E ACABAMENTO EM FITA DE PVC, SOBRE ESTRUTURA 
METÁLICA TUBULAR TRIPÉ COMPOSTA POR TRAVESSAS PASSA-CABOS, 
COM GARRAS NAS EXTREMIDADES E FUROS PARA A PASSAGEM DE 
CABOS, EM CHAPA DE AÇO, E LATERAIS COM COLUNA E APOIO, TIPO 
“MÃO FRANCESA”, EM TUBOS DE AÇO REDONDOS. - ESTRUTURA EM 
AÇO, COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM DE DECAPAGEM E 
FOSFATIZAÇÃO, 
SEGUIDO PELO PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA 
HÍBRIDA DE EPÓXI COM POLIÉSTER EM PÓ, COM SECAGEM EM ESTUFA. 
– DEVERÃO POSSUIR DUAS GAVETAS COM RODÍZIOS EM METAL,  E 
TRAVAMENTO LATERAL PARA SEGREDO. BANDEIRA FRONTAL EM 
MELAMINA COM ALTURA FINAL DE 50CM, COM BORDAS 
ARREDONDADAS EM  PERFIL DE PVC , E ACABAMENTO EM FITA DE PVC. 
DIMENSÕES: - ALTURA DA MESA: 75 CM - TAMPO DA MESA 
RETANGULAR: 120 CM X 60 CM 

20 

16 

MESA EM MDF COM 2 GAVETAS - MEDINDO 1,20X60X74 CM, TAMPO 
EM COMPENSADO MULTILAMINADO COM 25 MM DE ESPESSURA 
REVESTIDO EM LAMINADO COR BRANCA COM 0,8 MM DE ESPESSURA, 
BORDAS ARREDONDADAS 180 GRAUS; PÉS EM TUBOS DE AÇO COM 
PARTE DE CIMA HORIZONTAL DE 20X30CM E VERTICAL DE 30X70CM, 

30 
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PARTE DE BAIXO HORIZONTAL DE 30X50 CM, COM SAPATAS 
NIVELADORAS, SUPORTE PARA TECLADO RETRÁTIL COM CORREDIÇAS 
EM AÇO COM ROLDANAS; 2 GAVETAS COM FECHADURAS. ESTRUTURA 
COM PINTURA EPÓXI NA COR PRETA DEVENDO SUPORTAR O PESO DE 20 
KG, APROXIMADAMENTE. 

17 

CONJUNTO MOBILIÁRIO DE REFEITÓRIO FUNDAMENTAL - (CONTENDO 
01 MESA E 02 BANCOS): CANTOS ARREDONDADOS. MESA EM FÓRMICA 
PARA REFEITÓRIO PARA CRIANÇAS DO ENSINO FUNDAMENTAL: 
CONFECCIONADO EM 100% MDF, ESPESSURA 28 MM, REVESTIDO EM 
FÓRMICA NA COR BEGE, ACABAMENTO BEGE, POST - FORMING, NAS 
DIMENSÕES APROXIMADAS 2000 MM DE COMPRIMENTO, 700 MM DE 
LARGURA E 720 MM ALTURA, ESTRUTURA EM TUBO 20X40´.ESPESSURA 
0,90MM, PINTURA COM TINTA EPÓXI-PÓ, COM PÉS DE MATERIAL 
RESISTENTE E FIRME (QUE NÃO DEIXE O MATERIAL COM BALANÇO E 
JOGO). BANCOS EM FÓRMICA PARA REFEITÓRIO PARA CRIANÇAS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL: SEM ENCOSTO, CONFECCIONADO EM 100% 
MDF, ESPESSURA 28 MM, REVESTIDO EM FÓRMICA NA COR BEGE, 
ACABAMENTO BEGE, POST - FORMING, NAS DIMENSÕES APROXIMADAS 
DE 2000 MM DE COMPRIMENTO, 300 MM DE LARGURA E 430 MM 
ALTURA, ESTRUTURA EM TUBO 20/40´, ESPESSURA 0,90MM, PINTURA 
COM TINTA EPÓXI-PÓ, COM PÉS DE MATERIAL RESISTENTE E FIRME 
(QUE NÃO DEIXE O MATERIAL COM BALANÇO E JOGO). 

06 

18 

MESA REDONDA 1,20M DIÂMETRO - MDF MESA REDONDA EM MDF 
PARA SALA DE RECURSO, MEDINDO 1,20M DE DIÂMETRO, COM TAMPO 
EM COMPENSADO MULTILAMINADO COM 25MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDO EM LAMINADO COR BRANCA, COM 0,8MM DE ESPESSURA, 
EM PERFIL DE PVC ARREDONDADO; ESTRUTURA EM AÇO HORIZONTAL, 
VERTICAL, REDONDO, DE 3 POLEGADAS, COM SAPATAS NIVELADORAS E 
PINTURA EPÓXI NA COR PRETA. 

08 

19 

MESA RETANGULAR MONOBLOCO 1.80 X 0.80–  MESA RETANGULAR 
MONOBLOCO, COM BORDAS ARREDONDADAS, MEDINDO 1.80 X 0.80, 
COM ESTRUTURAS RETANGULARES EM AÇO 50X30MM PAREDE 1,2. O 
TAMPO CONFECCIONADO EM MDF DE 15MM COM RE-ENGROSSO DE 
30MM, REVESTIDO EM SUA FACE SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO PÓS FORMÁVEL DE 0,6MM DE ESPESSURA NA COR 
SALMÃO (REFERÊNCIA L148), ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADO E ENCABEÇAMENTO DE FITA DE BORDO EM PVC BRANCO. 
ACABAMENTO DA FACE INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO BRANCO 
BRILHANTE.A FIXAÇÃO DO TAMPO SERÁ POR MEIO DE PARAFUSOS 
AUTO-ATARRACHANTES DE 2 ½” X 3/16” A ESTRUTURA EM AÇO DE  
PINTURA ELETROSTÁTICA COM  TINTA EPÓXI EM PÓ, NA COR BRANCA 
FOSCA, POLIMERIZADA EM ESTUFA. PONTEIRAS DE ACABAMENTO EM 
POLIPROPILENO NA COR BRANCA, FIXADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
ENCAIXE. 

12 

20 

MESA PARA ESCRITÓRIO EM L- MDF 1,60X1,20M 3 GAVETAS COM 
CHAVE MESAS PARA ESCRITÓRIO EM L- MDF 1,60X1,20M 3 GAVETAS 
COM CHAVE ÓTIMA QUALIDADE MESA: 1,60X1,20X0,75M LXPXA, 3 
GAVETAS COM CHAVE 

18 
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21 

MESA PARA ESCRITÓRIO EM L- MDF 1,70X1,50M GAVETEIRO 
INDEPENDENTE MESAS PARA ESCRITÓRIO EM L- MDF 1,70X1,50M 
GAVETEIRO INDEPENDENTE BEGE COM TABACO ÓTIMA QUALIDADE, 
PUXADORES EM METAL MESA: 1,70X1,50X0,75M LXPXA GAVETEIRO: 
70X47X48 AXLXP COM GAVETEIRO INDEPENDENTE DE 3 GAVETAS COM 
CHAVE 

18 

22 

ARMÁRIO MDF 2 PORTAS 4 PRATELEIRAS  ARMÁRIO PARA SALA DE 
AULA, MEDINDO 198X90X40CM (AXLXP), CONSTRUÍDO TOTALMENTE 
EM FIBRA DE MÉDIA DENSIDADE (MDF) NA COR BRANCA; TAMPO 
SUPERIOR E INFERIOR DE 18MM, LATERAIS EM 18 MM, COM DUAS 
PORTAS DE 18 MM, 4 PRATELEIRAS INTERNAS DE 15 MM E FUNDO DE 
15 MM, PUXADORES DE 96MM APROXIMADAMENTE, ALÇA CURVA, 
PRETO, CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO RÍGIDO INJETADO; DOBRADIÇA 
EM METAL CROMADO, TIPO CANECO DE 36 MM, COM REGULAGEM E 
ÂNGULO DE ABERTURA DE 92 GRAUS; FECHADURA EM METAL 
CROMADO, COM TAMBOR DE 22 MM E ROTAÇÃO DE 180 GRAUS E 
DUAS CHAVES COM SEGREDO. 

78 

23 

ARMÁRIO AEREO - MDP 4 PORTAS - 200X83,5X53CM ARMÁRIO 
CONFECCIONADO EM MDP, MODELO AÉREO, COM  04 (QUATRO) 
PORTAS, DIVISÕES INTERNAS COM PRATELEIRAS, NA COR BRANCA. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 200X83,5X53CM (LXAXP) 

06 

24 

ARMÁRIO EM AÇO 2 PORTAS 4 PRATELEIRAS, DE APROXIMADAMENTE 
198X0,90X0,40M SENDO 1 PRATELEIRA FIXA E 3 COM REGULAGEM, 
CONFECCIONADO EM CHAPA 24, ACABAMENTO EM PVC, FECHADURA E 
PUXADORES NAS PORTAS. 

24 

25 

ARMÁRIO DUAS PORTAS - MDF - COM CHAVES - 90X120X40 - TABACO 
COM BEGE ARMÁRIO 2 PORTAS COM CHAVES, EM MDF, NA COR 
TABACO COM BEGE, TRÊS DIVISÓRIAS INTERNAS DO TIPO PRATELEIRA 
REMOVÍVEL, MEDIDAS LXAXP: 90X120X40 CM. 

12 

26 

ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO COM 8 PORTAS - AÇO 22 (0,75MM) 
ROUPEIRO EM AÇO NA COR CRISTAL, CONFECCIONADOS EM CHAPA DE 
AÇO 22 (0,75MM), CONSTITUÍDO POR 8 PORTAS. AS PORTAS DEVEM 
POSSUIR VENEZIANAS PARA AREJAMENTO E POSSUIR PITÃO PARA 
CADEADO; NÃO SERÁ ACEITO ONDULAÇÕES, RESSALTOS, REBARBAS OU 
IMPERFEIÇÕES NO ACABAMENTO DOS ROUPEIROS; DEVEM SER 
TRATADOS CONTRA OXIDAÇÃO COM FOSFATO DE ZINCO E PINTADOS 
COM TINTA ESPECIAL NA COR PLATINA COM SECAGEM EM ESTUFA; 
APÓS O PROCESSO ACIMA DESCRITO O PRODUTO DEVE SEGUIR PARA 
UMA ESTUFA DE ALTA TEMPERATURA PARA RECEBER A PINTURA PELO 
PROCESSO ELETROSTÁTICO DE PINTURA A PÓ, CONSOLIDANDO A 
SUPERFÍCIE DO PRODUTO COM 50 MICRA DE ESPESSURA DE TINTA, NO 
MÍNIMO. POSSUIR DOBRADIÇAS INTERNAS PARA EVITAR 
ARROMBAMENTOS COM ABERTURA DE 135°, PÉS REMOVÍVEIS COM 
SAPATAS PLÁSTICAS NIVELADORAS Ø3/8". DIMENSÕES: ALTURA: 
1990MM; LARGURA: 625MM; PROFUNDIDADE: 420MM 

15 

27 

CONJUNTO DE COZINHA - COMPLETO EM MDF - COM PIA BALCÃO 
ARMÁRIO AÉREO ARMÁRIO PARA COZINHA TIPO PANELEIRO DUPLO, EM 
MDF, NA COR BRANCA, REVESTIMENTO IMPRESSÃO UV; VERNIZ 
POLIÉSTER, DOBRADIÇAS METÁLICAS COM 35MM DE DIÂMETRO, 4 

06 
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PORTAS, PÉS REGULÁVEIS E PUXADORES DE ALUMÍNIO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 80 X 180 X 31CM (LARGURA X ALTURA X 
PROFUNDIDADE). ARMÁRIO CONFECCIONADO EM MDP, MODELO 
AÉREO, COM 03 (TRÊS) OU 04 (QUATRO) PORTAS, DIVISÕES INTERNAS 
COM PRATELEIRAS, NA COR BRANCA. DIMENSÕES APROXIMADAS: 200 X 
83,5 X 53CM (LARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE). BALCÃO PARA 
PIA, COM 02 (DUAS) OU 03 (TRÊS) PORTAS E 03 (TRÊS) OU 04 (QUATRO) 
GAVETAS EM MDP LAQUEADO, NA COR BRANCA. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 200 X 80 X 50CM (LARGURA X ALTURA X 
PROFUNDIDADE) 

28 
ESTANTE BIBLIOTECA PARA LIVROS DUPLA FACE COM 12 PRATELEIRAS, 
EM AÇO CHAPA MISTA, PINTURA EPOXI NA COR BEGE, COM REFORÇO 
EM X DE TRAVAMENTO, COM APROXIMADAMENTE 2,30 X 1,02 X 0,55. 

18 

29 

GAVETEIRO PASTA SUSPENSA 4 GAVETAS EM MDF- GAVETEIRO PARA 
PASTAS SUSPENSAS, COM CHAVE, 4 GAVETAS, MDF - TABACO COM 
BEGE; MEDIDAS 48X135X55 CM (LXAXP) GAVETAS COM ACESSÓRIO 
PARA RECEBER PASTAS SUSPENSAS; CORREDIÇAS METÁLICAS; 
PUXADORES CROMADOS. COM CHAVE E TRAVAMENTO SIMULTÂNEO 

24 

30 

PRATELEIRA / ESTANTE - EM AÇO - 6 DIVISÓRIAS COM REFORÇO 
ESTANTE EM AÇO, CONTENDO 6 PRATELEIRAS SOBREPOSTAS, COM 
OPÇÃO DE REGULAGEM DE ALTURA, SAPATAS DE PROTEÇÃO AO PISO E 
FIXAÇÃO NA PAREDE, CAPACIDADE POR PRATELEIRA 25KG PINTURA EM 
PÓ ELETROESTÁTICO MEDIDAS: 200X92X30CM (AXLXP). 

18 

31 
RACK PARA TV - MDF - COM RODINHAS COM UMA GAVETA COM 
CORREDIÇA TELESCÓPICA E PUXADOR DE PERFIL. TAMANHO 
1,20X0,70X0,60M 

06 

32 

BANHEIRA TROCADOR - 2 EM 1 - ATÉ 15KG TANQUE DE ÁGUA 
REMOVÍVEL, SABONETEIRA E VÁLVULA PARA A SAÍDA DE ÁGUA, TAMPO-
TROCADOR É ALMOFADADO COM PROTEÇÃO LATERAL, COM PORTA-
TOALHAS. MEDIDAS APROXIMADAS: 94X80X62(AXLXC). SIMILAR AO 
GALZERANO 

22 

33 

BERÇO EM MDF COM APROXIMADAMENTE 1,30X0,60M COM CANTOS 
ARREDINDADOS, ACABAMENTO EM ALTO BRILHO, COM SUPORTE PARA 
MUSQUITEIRO, 3 REGULAGENS DE ALTURA, BERÇO COM RODIZIOS, 
COM COLCHÃO DE APROXIMADAMENTE 60CMX1,30CM. 

18 

34 

CAIXA ORGANIZADORA PLÁSTICO INCOLOR 35X75X50CM 105L - 
RESISTENTE CAIXA ORGANIZADORA PLÁSTICO INCOLOR 35X75X50CM 
105L - RESISTENTE POLIPROPILENO COM RODAS. FORMATO 
RETANGULAR, TAMPA BIPARTIDA COM GRAMPOS DE FECHAMENTO. 

24 

35 TATAME EM EVA  50 X 50 X 30MM 25 

36 
TATAME EM EVA 100CM X100CM X3CMTATAMES EM EVA COM 
ENCAIXES - PARA CRECHES, ESCOLAS, ETC - TAMANHO 100CM 
X100CMX3CM 

25 

37 

PRATELEIRA / ESTANTE - EM AÇO - 6 DIVISÓRIAS COM REFORÇO 
ESTANTE EM AÇO, CONTENDO 6 PRATELEIRAS SOBREPOSTAS, COM 
OPÇÃO DE REGULAGEM DE ALTURA, SAPATAS DE PROTEÇÃO AO PISO E 
FIXAÇÃO NA PAREDE, CAPACIDADE POR PRATELEIRA 25KG PINTURA EM 
PÓ ELETROESTÁTICO MEDIDAS: 200X92X30CM (AXLXP). 

100 
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38 
LIQUIDIFICADOR TURBO INOX 3L BI COM 12 VELOCIDADES E 1000W - 
PRETO/INOX 

20 

39 LIQUIDIFICADOR TURBO 2.2 LITROS COM FILTRO 3 VELOCIDADES 500W 20 

40 BEBEDOURO DE ÁGUA DE MESA 20L, 220V 30 

41 

MICRO-ONDAS 25 L MATERIAL/COMPOSIÇÃO PLÁSTICO, AÇO E VIDRO 
CAPACIDADE (LITROS) 25 L CONSUMO (KW/H) MODO ESPERA (STAND 
BY) (KWH/DIA). 0,03 POTÊNCIA (W) 1350W, COR BRANCO. CONTEÚDO 
DA EMBALAGEM: 1 MICRO-ONDAS E MANUAL VOLTAGEM 220V 
DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO - CM 

10 

42 TV 32P, LED, FULL HD COM WIFI E CONTROLE 220V 10 

43 TV 43P, LED, FULL HD COM WIFI E CONTROLE 220V 10 

44 

FOGÃO 4 BOCAS ACENDIMENTO AUTOMÁTICO, NÚMERO DE BOCAS 4, 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: DESIGN FRENTE ÚNICA: DESIGN FRONTAL EM 
PEÇA ÚNICA COM RECORTES PARA DEIXAR A LIMPEZA CADA VEZ MAIS 
SIMPLES E DESCOMPLICADA. FORNO LIMPA + FÁCIL : UNIÃO DA 
CAVIDADE CLEARTEC + O VIDRO INTERNO VEDADO. TECNOLOGIA 
CLEARTEC: UM REVESTIMENTO TOTALMENTE LISO E ESMALTADO, 
EVITANDO ABSORÇÃO DE GORDURA. VIDRO INTERNO VEDADO: O 
VIDRO INTERNO DO FORNO VEDADO, EVITANDO O ACÚMULO DE 
GORDURA OU SUJEIRA ENTRE OS VIDROS DA PORTA. GAXETA INTEGRAL: 
A VEDAÇÃO NESSA REGIÃO, AJUDA A NÃO AUMENTAR A TEMPERATURA 
DO PRODUTO E EVITA O AMARELAMENTO DAS SUAS PEÇAS EXTERNAS. 
GRADES DUPLAS: GRADES DUPLAS ESMALTADAS DE FÁCIL REMOÇÃO, 
COM DESIGN DESENVOLVIDO PARA FORNECER GRANDE ESTABILIDADE E 
SEM CANTOS RETOS PARA FACILITAR A LIMPEZA. PRATELEIRA 
DESLIZANTE AJUSTÁVEL :FORNO COM PRATELEIRA DESLIZÁVEL E 
AJUSTÁVEL EM 3 ALTURAS, O QUE FACILITA O USO E FORNECE DIVERSAS 
OPÇÕES DE PREPARO. PÉS DUPLO CLIQUE : PÉS FRONTAIS DE FÁCIL 
INSTALAÇÃO, EM DOIS CLIQUES É POSSÍVEL POSICIONAR OS PÉS NO 
FOGÃO. OS PÉS TRASEIROS DEVERÃO SER ROSQUEADOS, PERMITINDO 
UMA REGULAGEM PARA AJUDAR NA ESTABILIDADE DO FOGÃO. 
MANÍPULOS REMOVÍVEIS : MANÍPULOS REMOVÍVEIS QUE GARANTEM 
UMA MAIOR FACILIDADE DE LIMPEZA. VÁLVULA BLOQUEIA GÁS : 
SISTEMA DE BLOQUEIO DE GÁS COR: BRANCO, CAPACIDADE DO FORNO 
(LITROS): 58, POTÊNCIA DOS QUEIMADORES: GRANDE: 2,75KW , MÉDIO: 
1,65KW , EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: A, TENSÃO/VOLTAGEM: BIVOLT, 
DIMENSÕES: ALTURA: 96,00 CENTÍMETROS, LARGURA :51,50 
CENTÍMETROS PROFUNDIDADE: 60,30 CENTÍMETROS, PESO: 23,50 
QUILOS . 

10 

45 

FOGÃO 6 BOCAS E FORNO AUTOLIMPANTE, FOGÃO DE PISO, 6 BOCAS, 
TAMPA DE VIDRO TEMPERADO, GRADE DUPLA, MESA DE INOX, 
QUEIMADORES SELADOS, BOTÃO DE ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DAS 
BOCAS DA MESA E DO FORNO, BOTÃO DE ACENDIMENTO DA LÂMPADA 
DO FORNO, BOTÃO DOS QUEIMADORES DA MESA REMOVÍVEIS, 
PRATELEIRA (GRADE) DO FORNO DESLIZANTE (AO ABRIR A PORTA DO 
FORNO A PRATELEIRA SE MOVIMENTA PARA FORA, FACILITANDO A 
COLOCAÇÃO E RETIRADA DE UTENSÍLIOS, PORTA DO FORNO COM 
DUPLO VIDRO TEMPERADO, BIVOLT, SISTEMA BLOQUEIA GÁS, FORNO 
AUTOLIMPANTE, COR BRANCO, CAPACIDADE DO FORNO DE NO 

10 



 
 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATRIZ DE CAMARAGIBE 

 
MÍNIMO93 L, COM DOIS QUEIMADORES RÁPIDOS E 4 QUEIMADORES 
SEMIRRÁPIDOS, BIVOLT, CONSUMO DE ENERGIA A, COM GARANTIA DE 
12 MESES, COM NO MÍNIMO ALTURA 93 CM, LARGURA 76 CM, 
PROFUNDIDADE 69 CM. 

46 

GELADEIRA 2 PORTAS 340L TIPOS DE GELADEIRA: DUPLEX, CAPACIDADE 
TOTAL DE ARMAZENAMENTO: 340 LITROS, CAPACIDADE DO 
REFRIGERADOR (EM LITROS): 268, CAPACIDADE DO FREEZER (EM 
LITROS): 72, MATERIAL/COMPOSIÇÃO: PRATELEIRAS DO REFRIGERADOR 
EM VIDRO COM MOLDURA PLÁSTICA, PRATELEIRAS DE PORTA E GAVETA 
EM PLÁSTICO INJETADO. CONSUMO (KW/H): 49.1, POTÊNCIA (W): 110. 
COR BRANCA, TIPO DE DEGELO: FROST FREE, EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: A. 
RECURSOS/COMPARTIMENTOS: PORTA OVOS, FUNÇÕES: FUNÇÃO 
REFRIGERADOR, PAINEL DIGITAL NÚMERO DE PORTAS DOIS, VOLTAGEM 
220V. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 REFRIGERADOR, 1 GUIA RÁPIDO E 
1 MANUAL DE INSTRUÇÕES. DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO 
C/ PÉS NIVELADORES - CM (AXLXP) 169,5X62,1X71,4CM 

15 

47 

SANDUICHEIRA/GRIL LÂMPADA PILOTO, GRELHA HAMBÚRGUERES, 
CARNES, PEIXES E VEGETAIS FUNCIONA COMO GRILL E SANDUICHEIRA , 
FAZ DOIS SANDUÍCHES DE UMA VEZ , PLACAS COM REVESTIMENTOS 
ANTIADERENTES, PLACA DUO: INFERIOR LISA SUPERIOR ONDULADA , 
LUZ INDICADORA DE AQUECIMENTO , BASE ANTIDERRAPANTE , PORTA-
FIO, SUPERFÍCIE EM AÇO ESCOVADO, COR: AÇO ESCOVADO, CONSUMO 
DE ENERGIA 220V. 

15 

48 

CONJUNTO DE PANELAS 10 PEÇAS: MATERIAL: ALUMÍNIO, 
QUANTIDADE DE PEÇAS: 10, REVESTIMENTO: ANTIADERENTE, 
ALUMÍNIO COM REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO DE 
ANTIADERENTE STARFLON T1., CABOS, ALÇAS DE BAQUELITE 
ANTITÉRMICO E PEGADORES DE NYLON., TAMPAS DE VIDRO 
TEMPERADO COM BORDA DE AÇO INOX. 

12 

49 

JOGO DE XÍCARA COM PIRES 6 PEÇAS, CONJUNTO DE XÍCARAS DE CAFÉ 
ACOMPANHA 06 XÍCARAS E 06 PIRES EM VIDRO TRANSPARENTE, QUE 
PODEM SER LEVADOS AO MICRO-ONDAS. ESTE JOGO DE XÍCARAS COM 
PIRES REDONDO POSSUI CAPACIDADE DE 95 ML E TAMBÉM PODE SER 
UTILIZADO NO CAFÉ DA MANHÃ, OU PARA UM CHÁ. MATERIAL DO 
PIRES/XÍCARAS: VIDRO, QUANTIDADE DE PIRES: 6 PIRES, CAPACIDADE 
DA XÍCARA (ML): 95 ML, QUANTIDADE DE XÍCARA: 6 XÍCARAS, 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 01 CONJUNTO COMPOSTO POR 6 XÍCARAS 
E 6 PIRES. 

12 

50 

FAQUEIRO 24 PEÇAS EM AÇO INOX  CONFECCIONADO EM AÇO INOX 
COM CABOS DE POLIPROPILENO, ELE É RESISTENTE, VERSÁTIL E MUITO 
DURÁVEL. É COMPOSTO POR VINTE E QUATRO PEÇAS, E TODAS AS 
LÂMINAS DAS FACAS SOFREM TRATAMENTO TÉRMICO QUE GARANTE O 
FIO POR MUITO MAIS TEMPO. MATERIAL: AÇO INOX E POLIPROPILENO, 
COR: VARIADAS, CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 6 COLHERES DE MESA, 6 
COLHERES DE CHÁ, 6 FACAS PARA CHURRASCO, 6 GARFOS DE MESA 

12 

51 

CAFETEIRA ELÉTRICA 2L CAFETEIRA MODERNA, TECNOLOGICAMENTE 
AVANÇADA QUE FAÇA TODAS AS OPERAÇÕES AUTOMATICAMENTE; 
EQUIPADA COM TERMOSTATO E LÂMPADA PILOTO, ALÉM DE SER 
EXTREMAMENTE PRÁTICA, PRODUZ MAIS CAFÉ CONSUMINDO MENOS 

06 
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ELETRICIDADE, SOMADO A SUA EXTREMA DURABILIDADE; CONSTRUÍDA 
INTEGRALMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL. CAPACIDADE DE CAFÉ: 2 LITROS; 
TENSÃO: 110 OU 220 VOLTS; POTÊNCIA: 900 W. ALTURA: 470 MM, 
LARGURA: 250 MM. 

52 

GARRAFA TÉRMICA COM TAMPA INOX 1LT, CAPACIDADE DE 
CONSERVAR QUENTE OU FRIO POR ATÉ 12 HORAS, A GARRAFA TÉRMICA 
É INTEIRAMENTE EM AÇO INOX. ISSO A TORNA INQUEBRÁVEL E 
IMPOSSÍVEL DE ENFERRUJAR EM CONDIÇÕES NORMAIS. É ACIONADA 
POR MEIO DE UM BOTÃO FAST CLICK SUPERIOR QUE CONTROLA O 
FLUXO DE LÍQUIDO DE INTERIOR AO EXTERIOR DA GARRAFA. 

24 

53 
FRIGOBAR 80 LITROS, POTÊNCIA MÍNIMA DE 70 W COM CONTROLE DE 
TEMPERATURA, PÉS NIVELADORES, 220V. 

06 

54 CAFETEIRA EXPRESSO POTÊNCIA (W) 1250 W, VOLTAGEM 220V. 06 

55 

VENTILADOR DE PAREDE 3 PÁS, OSCILANTE, GRADE DE AÇO, 
ROLAMENTOS NO MOTOR: 2, ROTAÇÃO MÁXIMA: 1.430 RPM, HÉLICE 3 
PÁS, PROTETOR TÉRMICO: SIM, ÁREA DE VENTILAÇÃO: 40M², VAZÃO: 
230M³/MIN, VOLTAGEM: BIVOLT, CONTROLE DE VELOCIDADE: 
ROTATIVO, GARANTIA: 12 MESES. 

06 

56 

VENTILADOR DE TETO 3 PÁS 130W 180 A 460 RPM, PÁS: 3 PÁS (MDF) 
MOGNO, ÁREA DE VENTILAÇÃO: 20 M², VOLTAGEM: 220V, LUSTRE: SEM 
LUSTRE, CONTROLE DE VELOCIDADE: REV 2T (EXAUSTÃO E 
VENTILAÇÃO), GARANTIA: 12 MESES. 

06 

57 

ARMÁRIO DE AÇO DE PAREDE: O Armário de Cozinha Aéreo ARM-105 
da linha Rose é pensando para quem quer organização, sem abrir mão 
de design e qualidade. Ele vem no tamanho 105x40cm, produzido em 
aço com revestimento em pintura eletrostática a pó de alto brilho e 
resistente na cor branca, protege o produto contra ferrugem. Os 
puxadores são em ABS metalizado com design moderno e clássico, fáceis 
de manusear, resistentes e bonitos. O armário possui 3 portas 
convencionais com abertura em dobradiças metálicas e 1 prateleira 
interna para você organizar seus utensílios e mantimentos. A 
recomendação para ter um cuidado maior com o móvel, é limpar com 
um pano levemente umedecido com sabão neutro. 

20 

58 

CAIXA DE SOM APLIFICADA: O agito dos encontros com a família ou 
amigos é sempre algo muito especial não é? E nesse momento de 
descontração, a boa música é indispensável para a diversão ser 
completa. Mas para que haja boa música, precisamos contar com uma 
caixa de som adequada para cada tipo de ocasião. Por isso, vale a pena 
conferir a Caixa de Som Connect Lights CM-400 da Mondial. Trata-se de 
uma caixa portátil e amplificada, ideal para reprodução de músicas via 
Bluetooth ou para amplificar o som do microfone, já que possui entradas 
para tal. Possui ainda, entrada USB e Auxiliar para facilitar ainda mais no 
modo como você deseja reproduzir seus áudios, tudo isso com a 
praticidade de um display digital. Com uma excelente potência de 400W 
RMS, essa caixa é capaz de agitar diversos ambientes e levar música e 
diversão a todos os seus convidados. 

20 
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59 

FREEZER HORIZONTAL 2 PORTAS: freezer um eletrodoméstico incrível 
que certamente vai te surpreender. Com uma capacidade de 534 litros, 
este freezer é espaçoso o suficiente para armazenar uma grande 
quantidade de alimentos, garantindo que você nunca fique sem espaço. 
Uma característica que se destaca é o controle eletrônico, que permite 
que você ajuste a temperatura de forma fácil e precisa, de acordo com 
suas necessidades. Além disso, sua flexibilidade é impressionante, pois 
oferece a opção de escolher entre os modos freezer ou refrigerador, 
proporcionando versatilidade para atender às suas demandas de 
armazenamento. Com duas portas, a organização dos alimentos se torna 
muito mais prática, facilitando o acesso aos itens armazenados. E para 
tornar a manutenção ainda mais conveniente, possui um dreno frontal, 
que permite recolher o gelo derretido de forma simples, utilizando uma 
vasilha. Outro ponto positivo é a sua mobilidade, graças às 4 rodinhas 
nos pés, que facilitam a movimentação do produto conforme necessário. 
E não podemos deixar de mencionar sua eficiência energética, com 
classificação A, o que significa que é super econômico e ajuda a reduzir o 
consumo de energia. Além disso, seu interior é feito com liga metálica 
de alta resistência à corrosão, garantindo durabilidade e confiabilidade a 
longo prazo. Em resumo, o Freezer Horizontal CHB53EB Consul é uma 
escolha excelente para quem busca praticidade, economia e qualidade. 
Experimente e transforme sua experiência de armazenamento de 
alimentos! 
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MAQUÍNA DE LAVAR: A lavadora de roupas  Efficient Care LED09 branca 
tem capacidade de lavagem de 9kg e 10 programas de lavagem. Ela 
oferece diversos recursos para proporcionar a melhor lavagem das 
roupas. Roupas bem lavadas, cuidadas e com menor consumo de água. 
Economia até 59L de água durante as lavagens. Turbo Centrifugação: 
Roupas mais secas em apenas 20 minutos. Dispenser com Máxima 
Diluição 100% de aproveitamento do sabão e Máxima limpeza. Agitador 
Multifuncional: Roupas bem cuidadas e higienizadas. O Agitador 
Multifuncional limpa os tecidos com uma maior potencia e evita que as 
roupas enrolem umas nas outras, além de ter um compartimento 
exclusivo para o amaciante. Programa Turbo Lavagem: Desempenho 
superior. Limpa os tecidos de forma profunda, reduzindo o nível de 
sujeira e manchas das roupas. Programa Rápido: Desenvolvido 
especialmente para pequenas cargas de roupas do dia a dia com sujeira 
leve, economizando energia e água. Programa Especial Edredon: 
Programa de lavagem desenvolvido para cuidar especialmente das 
roupas de cama, incluindo edredon de solteiro. Programa Limpeza de 
Cesto: Aproveite seu tempo com o que realmente importa e tenha 
lavagens mais eficientes. O Limpeza de Cesto elimina o acumulo de 
resíduos que podem manchar as roupas durante as lavagens. Dosagem 
Certa: Quantidade de água e sabão exatos de acordo com a quantidade 
de roupas nos cesto graças à régua de níveis de sabão no Dispenser e os 
Níveis de água ajudam a reduzir desperdícios. Vidro Temperado: O Vidro 
Temperado é altamente resistente a impactos além de ser transparente, 
permitindo uma visibilidade completa do interior da lavadora. Design 
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Robusto e Compacto: Desenvolvido com materiais de alta qualidade e 
fácil de usar, no tamanho ideal para sua lavanderia. 

62 

MICROFONE COM FIO: Modelo: LS58 
Acessórios: Cabo Coaxial 3m 
Cabo: 3m (Coaxial) 
Chave ON/OFF: Sim 
Conector: P10 (6,3mm) / XLR 3F (3 Pinos) 
Cor: CHUMBO 
Dimensões: 11.000 x 7.000 x 23.000 CM 
Directividade: Cardióide (Unidirecional) 
Impedância: 600 Ohms 
Marca: LESON 
Peso: 250g 
Resposta Frequência: 50Hz ~ 15KHz 
Sensibilidade: 2,1mV/Pa (-54dBV) 
Tipo: Dinâmico 
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MICROFONE SEM FIO: 2 Microfones bastão, 2 pilhas, 1 base receptora, 1 
fonte, 1 cabo P10XP10. 
 
Com os microfones da JWL você vai descobrir uma nova maneira de 
capturar e transmitir áudios. 
Reflexão fiel da realidade 
Projetado para amortecer os choques e ruídos de manipulação. 
Totalmente dinâmico, basta conectá-lo e começar a gravar. 
Um formato que combina com você 
Seu dinamismo o torna ideal para vocalistas e instrumentos. É leve e se 
encaixa em todos os tipos de pés ou suportes. Sem necessidade de fonte 
de alimentação, ele lhe oferecerá um alto grau de autonomia para usos 
externos e também internos. 
Design eficaz 
Seu padrão polar unidirecional captura sons desde a frente, atenuando 
todos os ruídos laterais ou traseiros, o que vai permitir efeitos claros e 
limpos. 
Desfrute da sua mobilidade 
Por não ter cabos, você vai aproveitar de uma maior liberdade de 
movimento sem sacrificar a qualidade. Você poderá dançar enquanto 
canta, caminhar pelo palco e interagir melhor com as pessoas durante a 
sua performance. 
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BEBEDOURO INDUSTRIAL 100 LITROS: Bebedouro Industrial De Coluna 
100 Litros 3 Torneiras Knox 220v' oferece água filtrada gelada e natural 
de qualidade em um único reservatório. Acompanha filtro (externo) de 
fácil instalação, aparador de água frontal em chapa de aço inox com 
dreno. Ideal para uso em posto de gasolina, academias, escolas, locais 
de movimento, restaurantes, padarias, supermercados etc. De acordo 
com a norma NR 24.7.1.1, o modelo de 100 litros atende (em média) 300 
pessoas por hora. Para um investimento mais acertado, deve-se levar 
em consideração o tipo de local a ser aplicado, tipo de usuário e 
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recipiente garrafão, garrafas, podendo atender mais pessoas em 
escritórios, hospitais e escolas, indústria de produção leve ou menos 
para indústria pesada, construção civil. CARACTERÍSTICAS . sistema de 
refrigeração embutido . revestimento externo, aparador de água frontal 
em aço inox . reservatório em PP isolado termicamente em EPS . tomada 
3 pinos conforme a norma da ABNT/nbr/603351 . gás R134A ecológico . 
7 níveis de temperatura . acompanha um filtro . revestimento frente e 
laterais em chapa de aço inox . tensão/potencia: 110v ou 220v (não é 
bivolt) . 80 cm do piso ao bico da torneira Recomendação do fabricante: 
a cada 6 meses ou conforme o uso faça troca do refil (filtro) (solicite um 
agente especializado ou entre em contato com o fabricante) DIMENSÕES 
(CXAXP) . comprimento 77 cm . altura 135 cm . profundidade 75 cm . 
Medidas aproximadas Atenção: verifique a voltagem do produto antes 
de finalizar seu pedido. 
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DATASHOW: Projetor com ANDROID, Espelhamento SEM FIO, Bluetooth 
e muito mais! 
 
ANDROID: É possível baixar e usar uma variedade de aplicativos 
diretamente do projetor. Isso inclui serviços de streaming como Netflix, 
YouTube, Amazon Prime Video e também aplicativos de produtividade, 
como PowerPoint e Google Docs. 
 
CONECTIVIDADE WI-FI E BLUETOOTH: Pode se conectar a uma rede Wi-
Fi, permitindo o acesso à internet. Além disso, a conectividade Bluetooth 
permite a conexão com alto-falantes externos, teclados, mouses e 
outros dispositivos. 
 
ESPELHAMENTO DE IMAGEM: É possível o espelhamento da tela do seu 
smartphone SEM FIO de Android ou IOS via APP Miracast. 
 
10.200 LUMENS ANSI: Pode produzir uma imagem claramente visível 
mesmo em condições de luz ambiente. Isso significa que você pode usar 
o projetor em uma sala com janelas abertas ou luzes acesas sem ter que 
escurecer o ambiente para ver a imagem projetada. 
 
HDMI e USB: Permitem a conexão a Notebooks, Smartphones, consoles 
de jogos e outros dispositivos. 

 

08 

66 

TELA DE PROJEÇÃO: Tela de Projeção Retrátil com tripé | 203 x 152 cm | 
100 Polegadas | TES TTM100VA | molas | tripé | case Tela Projeção 
Retrátil com tripé 203 x 152 cm TES TTM100VA Tela de Projeção TES 
TTM100VA de 203 x 152 cm com tripé Standard Retrátil possui 
acionamento manual e formato portátil, com a mesma qualidade e 
segurança dos modelos de fixação. O formato móvel desta tela de 
projeção permite sua utilização em vários ambientes, sejam eles 
corporativos educacionais ou até mesmo eventos externos. Visando o 
alto nível de projetos no mercado nacional e com o intuito de 
proporcionar maior comodidade e conforto aos usuários, a TES lançou a 
linha de telas elétricas, com acionamento automático. A tela de projeção 
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tripé Serie A possui estrutura em aço carbono, pintura eletrostática 
resistente a riscos e corrosões, estojo na cor preta, poste central de 
sustentação e pé com superfície pintada de alta resistência, assegurando 
maior qualidade e durabilidade. A superfície de projeção desta tela é do 
tipo Matte White (branco opaco), com ganho de brilho de 1,1 a 1,5 
vezes. As bordas pretas proporcionam um perfeito enquadramento da 
imagem. 
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ROTEADOR: O roteador Wi-Force W5-1200G foi desenvolvido para 
entregar conexão Wi-Fi com muito mais desempenho e estabilidade. 
Recomendado para planos até 400 Mbps com até 40 dispositivos 
conectados. » 4 portas Gigabit (1 Internet e 3 LAN) » Tecnologia Wi-Fi 5 
com 867 Mbps em 5 GHz (802.11ac) e 300 Mbps em 2,4 GHz (802.11n). 
» Customização de configurações-padrão e atualização remota 
centralizada via Portal Remotize » Compatível com a tecnologia inMesh: 
conecte os roteadores da linha Wi-Force através de uma rede Mesh e 
aumente a área de cobertura da sua rede Wi-Fi. » Suporte a 
Beamforming e MU-MIMO: maior performance e estabilidade mesmo 
com mais dispositivos conectados na rede Wi-Fi. » IPv6 com 
autoconfiguração: seu parque de roteadores pronto para o mais recente 
protocolo de internet, de forma descomplicada. » Facilidade na palma 
da mão: controle tudo pelo App Meu Wi-Fi Intelbras Gerencie facilmente 
sua rede, mesmo remotamente. Veja quem está conectado, quanto de 
sua internet está em uso, crie filtros de acesso e muito mais. Ideal para 
planos de internet acima de 100 Mbps, conta com 4 portas Giga, 
entregando também conexões cabeadas de alta qualidade. Tecnologia 
Wi-Fi 5, com Beamforming e MU-MIMO Compatível com o protocolo 
802.11ac com 867 Mbps em 5 GHz e 300 Mbps em 2,4 GHz, ideal para 
conectar até 40 dispositivos e cobrir com Wi-Fi até 120 m². Controle e 
priorização de banda Priorize facilmente o uso da sua banda de internet, 
direcionando ou limitando velocidade para os dispositivos que desejar. 
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APARADOR DE CANTO: Retrô Delta 2 Portas Freijó com Off White - 
MoveisAqui O Balcão Buffet Retrô Delta 2 Portas - MoveisAqui é 
excelente para organizar sua sala de estar ou jantar. Seus pés palito, 
levemente angulados destacam o estilo retrô que voltou para ficar. 
Possui compartimentos internos ideais para organizar seu aparelho de 
jantar, objetos pessoais e diversos itens necessários. Versátil, lindo e 
robusto, confere ao seu ambiente modernidade e organização. 
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GELAGUA DE COLUNA: Forneça água de qualidade e garanta a saúde e o 
bem-estar de sua família, seus clientes ou sua equipe de trabalho. Este 
bebedouro industrial é feito de materiais resistentes e duráveis, que 
garantem uma bebida segura o tempo todo. Desempenho adaptado às 
suas necessidades Sua grande capacidade de 20 litros será suficiente 
para fornecer à sua equipe da organização empresa ou escritório uma 
bebida fresca sempre que quiserem. Grande capacidade de 
aquecimento e resfriamento de água Você também terá água quente 
quando precisar, graças à sua capacidade de 0 l/h. 
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BALANÇA INDUSTRIAL 300KG C/COLUNA E BASE INOX : Forneça água 
de qualidade e garanta a saúde e o bem-estar de sua família, seus 
clientes ou sua equipe de trabalho. Este bebedouro industrial é feito de 
materiais resistentes e duráveis, que garantem uma bebida segura o 
tempo todo. Desempenho adaptado às suas necessidades Sua grande 
capacidade de 20 litros será suficiente para fornecer à sua equipe da 
organização empresa ou escritório uma bebida fresca sempre que 
quiserem. Grande capacidade de aquecimento e resfriamento de água 
Você também terá água quente quando precisar, graças à sua 
capacidade de 0 l/h. 
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ANEXO B 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
ANEXO B 

MINUTA DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO DE CONTRATO DE 0000000.001/2025 QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE MATRIZ DE CAMARAGIBE/AL E DO OUTRO O [EMPRESA], QUE TEM JUSTO E ACORDADO 
O SEGUINTE: 
 
Os CONTRATANTES, nos termos do Processo nº XXXXXXXXX/2025, inclusive aprovados através de 
Parecer Jurídico da Douta Procuradoria deste município, e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 0000/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATRIZ DE CAMARAGIBE – ALAGOAS, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede administrativa na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representado por seu Prefeito, Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXX, 
brasileiro(a), portador da Cédula de Identidade R.G. nº. [RG000] SSP/AL e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
[CPF000]. 
CONTRATADA: [EMPRESA], inscrita no CNPJ nº [CNPJEMPRESA], com sede na [ENDEREÇOEMPRESA], 
neste ato representada pelo Sr. [REPRESENTANTE], inscrito no CPF n° [CPFREPRESENTANTE], de 
acordo com a representação legal que lhe é outorgada por Termo de Posse. 
GERENCIADOR: A SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, situada na XXXXXXXXXXX, 
neste Município, neste ato representado pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
 
Por meio deste instrumento particular, as partes acima qualificadas, doravante denominadas, 
respectivamente, de CONTRATANTE e CONTRATADA celebram contrato, que se regerá pelas cláusulas 
adiante elencadas: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a futura e eventual ovos de chocolate, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, nos termos XXXXXXX da Lei nº 14.133/2021. 
1.2. Objeto da contratação: 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. A Proposta do contratado; 
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é até [DIA,MÊS] de 2025, contados a partir da data da sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. Previsão de entrega do objeto é de no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
retirada/recebimento da ordem de fornecimento e nota de empenho. 
3.2. Os critérios de Fornecimento/Execução dos serviços deverão obedecer ao ITEM 5 do Termo de 
Referência e ETP quando houver. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de [R$ 000.000,00 (REAIS)] 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado a cada prestação do serviço, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, até o 10° dia do mês subsequente, após o ateste realizado pela Comissão designada pela 
Contratante por meio de Portaria. A data do referido ateste será a mesma informada na 
emissão/inclusão do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
7.1. O contrato sofrerá reajuste medido pelo IGPM, ou outro índice capaz de refletir a efetiva 

variação dos custos dos insumos relacionados ao objeto contratual. 
7.2. O primeiro reajuste será concedido um ano após a assinatura do contrato, levando em conta a 

variação do índice pactuado entre a data de apresentação da proposta e do primeiro aniversário 

do contrato; os próximos reajustes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a 

variação ocorrida no último período. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.  
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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8.1.8. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: Atender às determinações regulares 
emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
9.2. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução dos serviços. 
9.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
9.8. Prestar os serviços com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.10.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que der 
causa à inexecução parcial do contrato; 
11.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.3. der causa à inexecução total do contrato; 
11.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
11.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
11.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.9. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
11.9.1. ADVERTÊNCIA: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais 
tenha concorrido. 
11.9.2. MULTA: pelo atraso no início da Apresentação, quando não justificado ou rejeitado pela 
Secretaria Municipal contratante, em relação ao cumprimento dos horários estipulados para as 
Apresentações: multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por hora de atraso, calculado sobre o valor 
total dos serviços, limitada a 2% (dois por cento) deste. Admitindo-se um atraso não superior à 2 (duas) 
horas do horário estipulado. 
11.9.3. SUSPENSÃO E MULTA: a inexecução contratual, parcial ou total, referente ao atraso superior 
à 5 (cinco) dias, do indicado para a Apresentação Artística, submeterá a Responsável às penalidades 
previstas na Lei nº 14.133/21, na suspensão temporária da participação em Licitações e impedimento 
de contratar com o Município, pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de até 20% (vinte por cento) do 
valor contratado. 
11.9.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
11.10. A Administração Pública, para a imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e 
as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o 
contraditório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 a 139 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município ou da Secretaria demandante deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. Em se tratando de contratação 
por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados 
da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 
16.2. Fica eleito o Foro da Justiça São Luís do Quitunde/Al, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Matriz de Camaragibe/AL, XX de XXXXX de 2025. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MATRIZ DE CAMARAGIBE/AL 
NOME DO PREFEITO 

PREFEITO 
CONTRATANTE 

 
 

[REPRESENTANTE] 
[EMPRESA] 

CONTRATADA 
 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71


 
 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATRIZ DE CAMARAGIBE 

 
ANEXO C 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 000/2025 

PROCESSO ADMNISTRATIVO 
Nº XXXXXXXX/2025 

 
O(A) Secretaria Municipal de Educação que gerenciará a ata de registro de preços, com sua sede no(a) 
(endereço), na cidade de (cidade/estado), inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-00, neste 
ato representado(a) pelo(a) (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., 
publicada no ....... de ..... de ....... de ....., considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS em epígrafe, publicada no ____ de 
00/00/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 
03, de 29 de janeiro de 2024 (Matriz de Camaragibe/AL) e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual xxxxxxxxxxxxx, 
especificado(s) no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo do edital alhures, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Máxima 
ou 

Quantidade Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 

        
 
2.2. Havendo listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços, este 
constará como anexo a esta Ata de forma expressa. 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o(a) Secretaria Municipal de Educação. 
3.2.  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços todos os órgãos e 
entidades da Administração Direta e Indireta do município licitante. 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta. 
4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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4.2.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.2.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
Dos limites para as adesões 
4.4. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.5. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, conforme item 2.2., o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, havendo cadastro de reserva ou 
não, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 ou normativa específica de âmbito local. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados após 1 (um) 
ano da data-base fixada na Ata de Registro de Preços, conforme art. 77 do Decreto Municipal nº 091, 
de 27 de dezembro de 2023. 
7.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
7.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.3.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.3 e no item 7.3.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.3.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023.  
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, se houver, no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
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de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  
 
Local e data 

 
Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º 000/2025 
CADASTRO RESERVA 

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 
 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade
Máxima 

Quantid
ade 

Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 

         
 
 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original: 

 
Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificaçã
o 

Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade
Máxima 

Quantid
ade 

Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 

         
 
 

 


